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ANEXO III - ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS N.".........
PR-EGÃO f,LERÔNICO N' PEO27I2O25.SESA

PROCESSO ADMIMSTRATM N' 00009.202503t7/000344

O MUNICiPIO DE CRATEUS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001-
67. situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro, CrateúycE, através do FUI\IDD MUNICIPAL DE
SALIDE, nesrê ato rcpÍesentado(â) pelo(a) Seúo(a) EDYPO DE SOUSA CARLOS, poÍador do CPF n'
CPF/MF N" 034.545-353-01, considerando o julgamento da contratação direta, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n" .......1202..., publicada no ...... de .....1.....1202....., processo administrativo n.o

00009.202503 | 7/000344, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA,
de acordo com a classificâção por ela alcançada e na(s) quantidade{s) cotada(s), atendendo as condiçôes
prcvistas no edial de licitaçâo, zujeitando-se as paÍes às normas constantes na Lei no 14.133, de l'de abril
de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 3l de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguil:

I.DOOBJETO
l.l. A prcsente Ata tem por objeto o registro de preços parà a eventual contratagão de REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÔES DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÀO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMA COM IMPLEMENTAÇÀO E ST'PORTE DE SOLUÇÔES
INFORMATIZADAS INTEGRADAS DE APOIO À CTSTÃO. PAINEL DE CHAMADAS, SOLUÇÃO
DE DISPARO DE MENSAGENS DE TEXTO AOS USUÁFJOS E PESQUISA DE SATISFAçÀO COM
OUVIDORIA PARÂ AS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE E LTNIDADES AMBULATORIAIS DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE CRATEÚS/ CE.,
espctificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitaçào n" PE027/2025-SESA,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços teúam sido registrados,
idependentemente de transcrição.

2. Ix)§ PRf,ÇO§ ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ - Q as especiÍicações do objeto, a quantidade, fomecedo(es) e

as dcmais condiçõcs ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. ÔRGÃO(§) GERENCIÀDoR f, PARTICIPAI\TE(S)
3.1, O órgão gerenciador seni o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

4. DA ADf,§ÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não paÍiciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.t.1- apr€s€útação de justificativa da vantagem da adesâo, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstraÉo de que os valores registÍados estão compativeis com os valores praticados pelo
mcrcado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2. A autorizaçito do órgão ou entidade gerenciadora apenas seÉ realizada apôs a aeeitação da adesão Pelo
fornccedor.

4.2.1 . O óryÊo ou entidade gerenciadora podeÉ rejeitar adesões caso elas possam acârretar prejuizo
à cxecução de seus pÍoprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou entidade não participante deverá
etttivar a aquisição ou a contratação solicitâda em atê noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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4.4. O prazo de que trâta o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, podeÉ ser prorrogado
excepcionulmente, mediante solicilaçào do óÍgão ou da entidade não participante aceita pelo ôrgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade podeÉ aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integÍante, na
qualidade de nào participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratâções adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
c€nto dos quantitativos dos itens do iBstÍumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo de€orrente das adesões não podeá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada irem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgàos ou entidades nâo participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.t1. PaÍa aquisiçãÕ emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por ôrgãos e

entidades da Administração Pública federal, estâdual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
ptcços gerenciada pclo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite pÍevisto no item 4.6.

5. VAIJDADE. PORMALIZAÇÃO P,I, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à datâ de diwlgação no PNCP, podendo ser pronogada por igual período, mediante a anuência
do fomecedor, desdc que comprovado o pÍeço vantajoso.

5.1.1. O contato decorrente da ata de registro de preços tení sua vigência estabelecida no póprio
iústsumento conüatual e observará no momerto da contratação e a cada exercício financeim a

diryonibilidade de ct&itos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício Íinanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instÍumento substituto deveÉ haver a indicação da
disponibilidade dos creditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na atâ seÉ formalizada pelo órgão ou pela entidade
intercssada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de despesa" autorização
de compra ou outro instrumento hábil conforrne o aí. 95 da Lei n' 14.133, de 2021.

5-2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5-2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de regisho de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n" 14.133, dc 2021.
5.4. A!ós a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para formalização da
atâ dc Íegistro de pÍeços:

5 .4. I . Serão registrados na ata os preços e os quântitâtivos do adjudicatário. devendo ser observada
E t osibilidade de o licitante oferecer ou não pmposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no cdital d€ licitação e se obrigar nos limites delq

5.4.2. Seni incluido na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4-2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do
adjudicatario, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. SeÉ respeitada" nas contratações, a oÍdem de classificação dos licitantes registrados na ata-

5.5. O ÍEgistÍo a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastÍo de reserva para o cilso
de impossibilidade de atendimento pelo signatáío da ata.
5.6. Para fins da ordcm de classifrcação, os licitantes que aceitarern reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.4.2.2 somente
serâ efefuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5-7.2. Quândo houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5,t1. O preço registrado com indicação dos licitantes seni diwlgado no PNCP e ficar:i disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de pÍ€ços-

5.9. Apos a homologação da licitação. o licitante mais bem classificado, seú convocado para assinaÍ a ata
dc registo de pregrs, no pÍ:rzo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
dircito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021 .

5.9-1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceila pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços seÉ assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.1l. Quando o convocado não assinar a ata de r€gistro de preços no pr.úo e nas condições estabelecidos
rto editâl ou no edital de licitação, e observado o disposto no itern 5.7, observando o item 5.7 e subitens.
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificaçâo, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar â conúataçâo nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
ou do cdital de licitação, podeni:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, obsewada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
me*;mo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atcndida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçào de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigaÉ a Administração a contrataÍ, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTE'RAÇÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
oas seguintes situações:

6-1.1. Em caso de força maior. caso foÍuito ou fato do principe ou em decorÉncia de fatos
imprevisiveis ou preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a êxecução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124daLei n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou a
srryeneniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipôtese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os prelos registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
indicc previstos para a conü"tação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
dcfinidos para a contratação.
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tomaÍ-se superior ao preço praticado no por mohvo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor seÉ
libcrado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese preüsta no item anterior, o gerenciador convocani os fomecedores do cadastro
de rcserva, na ordern de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e nào convocaÉ os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeni ao
cancclaÍnento da ata de registro de preços, adotândo âs medidas cabiveis para obtenção de contratação mais
vantajosa-

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

enüdades que tiveÍem firmado cont-atos decorÍentes da ata de registm de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
dispôsto no aí. I24 da Lri n' 14.133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata" será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
7.2.1. Nesle caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
rclação ràs condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de nâo compncvagâo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido seú indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as

obrigações estab€lecidas na ata" sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prcjulzo dâs sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de câÍrcelamento do registro do fornecedoq nos termos do item anterior, o

EcrcnciadoÍ convocará os fomecedores do cadasto de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

accitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7-2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proc.ederá ao

eanctlamento da ata dc registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotani as medidas cabiveis para a
obtençào dâ contratação mais vanlajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
rcgistrado, conforme pÍevisto no item 7-2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidâde gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem ftrmado
conü?tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

awliem a necessidade de aheração contrâtual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. R-EMANE.IAMEIITO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA Df, REGISTRO Df,
PREÇOS
8.1 . As quantidades pÍevistas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades paÍticipantes e não
panicipantes do registro de preços.
8.2. O rcmanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De órgâo ou entidade participante parà órgào ou entidade participante;
E.3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

corrsiderado participanle para efeito do remanejamento.
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8.4. CompctiÉ ao órgão ou à entidade gerenciadorâ âutorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEIX)R E IX)S PREÇOS
REGISTRADOS
9.1, O registm do fomecedor será cancelado pelo gerenciadoq quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1-2. Não ÍetiraÍ a nota de empeúo, ou instruÍnento equivalente, no pnuo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoável;
9.1.3. Nào aceitar manter seu preço regisrado, na hipôtese prevista no arigo 27, § 2", do DecÍeto

no I l.z162, de 2023: ou
9.1.4. Sofier sanção pÍ€vista nos incisos III ou [V do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do út.
| 56 da Lei n" 14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, podcá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrata@es derivadas da ata
eÍrquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizâdo por despacho do
ó4Êo ou da entidade gerenciadora" garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.
9,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reservq observada a ordem de classificaçâo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados podeÉ ser realizado pelo gerenciador. em determinadâ ata de
rcgistro de preços, total ou parcialmelte, nas seguintes hipóteses, desde que deüdamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por raáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou foça maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado lomar-se

stpcrior ou inferior ao pÍ€ço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do DecÍeto no

I 1.462, de 2023.

enEontram-se de{inidos no Termo de RefeÉncia. ANEXO I DO EDITAL

IO. DAS PENALIDADES
10,1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejaÉ aplicação das penalidades estabelecidas no
edital de licitação.

l0.l.l. As sanções tambem se aplicam âos integrantes do cadastro de reserva no registro de pÍeços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

102, E da competência do gercnciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
prc§ado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. Xlv, do Decreto n" I l.'tló2, de 2023), exceto nas
hipoteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade paÍticipante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão paÍicipante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto
tf 11.462,de2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
prcvistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomeçedor.

II. CONDIÇÕES GERAIS
I1.1. As condições gemis de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administ?ção e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste.
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I 12. No caso de adjudicação por preço global de gnrpo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver pÉvia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgào ou a
entidade.
Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
dc lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos demais órgãos participantes
(sc houver).

CRATEUS/CE,

Detentor dâ Ata de Registro de Preços
RepÍ€sentântê legal do fornecedor rcgistrado

,

PREGÁO

FL NO

M

9

Rua 6ateria 6entiI Cardoso. 2o - Cent.o, ó3.700-o0o

r
(


